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EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO DE ESTUDANTES NOS CURSOS DAEDITAL DE RETIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO DE ESTUDANTES NOS CURSOS DA

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO NA FORMA SUBSEQUENTE AO ENSINO MÉDIO - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO NA FORMA SUBSEQUENTE AO ENSINO MÉDIO - 

MODALIDADE DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA (EaD)MODALIDADE DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA (EaD)

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - IF BAIANO,A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - IF BAIANO,

CAMPUS Santa Inês, no uso de suas atribuições delegadas pelaCAMPUS Santa Inês, no uso de suas atribuições delegadas pela  Portaria de Pessoal Nº 281, de 18 de marçoPortaria de Pessoal Nº 281, de 18 de março

de 2022, do Reitor do Ins.tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano, publicada no Diário Oficialde 2022, do Reitor do Ins.tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano, publicada no Diário Oficial

da União de 21 de março de 2022,da União de 21 de março de 2022, e de acordo com as disposições con.das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008,e de acordo com as disposições con.das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008,

e na Lei nº 8.112, de 11/12/1990, em conformidade com a Lei N°. 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e suase na Lei nº 8.112, de 11/12/1990, em conformidade com a Lei N°. 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e suas

alterações e ainda considerando: a Resolução CNE/CP Nº 04, de 17 de dezembro de 2018; o Decreto nº 6.135,alterações e ainda considerando: a Resolução CNE/CP Nº 04, de 17 de dezembro de 2018; o Decreto nº 6.135,

de 26 de junho de 2007; a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993; o Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro dede 26 de junho de 2007; a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993; o Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de

1999; a Lei nº 12.764, de 27 1999; a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012; a Lei Nº. 12.711, de 29 de agosto de 2012 e suasde dezembro de 2012; a Lei Nº. 12.711, de 29 de agosto de 2012 e suas

regulamentações, o Decreto Nº. 7.824, de 11 de regulamentações, o Decreto Nº. 7.824, de 11 de outubro de 2012 e a Portaria MEC nº 18, de 11 de ooutubro de 2012 e a Portaria MEC nº 18, de 11 de o utubroutubro

de 2012 e suas alterações, de 2012 e suas alterações, torna pública o edital de re.ficação do processo para ingresso de estudantes emtorna pública o edital de re.ficação do processo para ingresso de estudantes em

2023, nos cursos da Educação Profissional Técnica de Nível Médio, na forma Subsequente ao Ensino Médio - 2023, nos cursos da Educação Profissional Técnica de Nível Médio, na forma Subsequente ao Ensino Médio - 

Modalidade de Educação a Distância (EaD) - para o Modalidade de Educação a Distância (EaD) - para o Campus Santa InêsCampus Santa Inês. . 

ONDE SE LÊ:ONDE SE LÊ:

Quadro 2. Iden.ficação dos cursos e número de vagas disponíveis.Quadro 2. Iden.ficação dos cursos e número de vagas disponíveis.

PoloPolo CursoCurso DuraçãoDuração TurnoTurno Total deTotal de

VagasVagas

Santa Inês

Técnico em Vendas 2 semestres Noturno 40

Mul.meios Didá.cos 3 semestres Diurno 40

 Secretaria Escolar 3 semestres Diurno 40



Maracás

Técnico em Vendas 2 semestres Noturno 40

Mul.meios Didá.cos 3 semestres Noturno 40

LEIA-SE:LEIA-SE:

Quadro 2. Iden.ficação dos cursos e número de vagas disponíveis.Quadro 2. Iden.ficação dos cursos e número de vagas disponíveis.

Polo Curso Turno A0 A1 RV1 RV2 RV3 RV4 RV5 RV6 RV7 RV8

Total

de

vagas

Santa

Inês

Técnico em

Vendas
Noturno 17 2 7 1 2 1 7 1 2 1 40

Mul.meios

Didá.cos
Diurno 17 2 7 1 2 1 7 1 2 1 40

Secretaria

Escolar
Diurno 17 2 7 1 2 1 7 1 2 1 40

Maracás

Técnico em

Vendas
Noturno 17 2 7 1 2 1 7 1 2 1 40

Mul.meios

Didá.cos
Noturno 17 2 7 1 2 1 7 1 2 1 40

Legenda das Vagas

A0:A0: Ampla concorrência.

A1:A1: Candidatos Pessoas com deficiência.

RV1:RV1: Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com renda familiar bruta per capita igual ou

inferior a 1,5 salário mínimo e que tenham cursado integralmente o Ensino Fundamental em escolas

públicas.

RV2:RV2: Candidatos com deficiência, autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, que tenham renda familiar

bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo e que tenham cursado integralmente o Ensino

Fundamental em escolas públicas.

RV3:RV3: Candidatos com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo que tenham

cursado integralmente o Ensino Fundamental em escolas públicas.

RV4:RV4: Candidatos com deficiência que tenham renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário

mínimo e que tenham cursado integralmente o Ensino Fundamental em escolas públicas.

RV5:RV5: Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que, independentemente da renda, tenham

cursado integralmente o Ensino Fundamental em escolas públicas.

RV6:RV6: Candidatos com deficiência, autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que, independentemente da

renda, tenham cursado integralmente o Ensino Fundamental em escolas públicas.

RV7: RV7: Candidatos que, independentemente da renda, tenham cursado integralmente o Ensino Fundamental

em escolas públicas.

RV8:RV8: Candidatos com deficiência que, independentemente da renda, tenham cursado integralmente o Ensino

Fundamental em escolas públicas.

ACRESCENTA-SE:

9. DAS RESERVAS DE VAGAS - AÇÕES AFIRMATIVAS9. DAS RESERVAS DE VAGAS - AÇÕES AFIRMATIVAS



9.1 As vagas e reservas de vagas estão distribuídas conforme Quadro 02 do item 2 do Edital, em

cumprimento à Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012 e suas regulamentações, e o Plano de

Desenvolvimento Ins.tucional do IF Baiano.

9.2 Em atendimento à Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012 , suas alterações e regulamentações, o IF

Baiano reservará aos candidatos(as) aos cursos na forma Subsequente ao Ensino Médio, 50% (cinquenta por

cento) das vagas para candidatos(as) que cursaram o Ensino Fundamental integralmente na rede pública de

ensino.

9.2.1 Entende-se por estudante oriundo de Escolas Públicas aquele:

I. que tenha cursado INTEGRALMENTE o Ensino Fundamental em escola pública em cursos regulares ou no

âmbito da modalidade de Educação de Jovens e Adultos; a realização de qualquer ano le.vo junto a

ins.tuição privada exclui a possibilidade de concorrer às vagas des.nadas aos(às) candidatos(as) que tenham

cursado integralmente o Ensino Fundamental em escola pública;

II. que tenha ob.do cer.ficado de conclusão do Ensino Médio com base no resultado do ENEM ou do

ENCCEJA;

III. que tenha ob.do cer.ficado de exames de cer.ficação de competência ou de avaliação de jovens e

adultos realizados pelos sistemas estaduais de ensino.

9.2.2 Entende-se por escolas públicas as ins.tuições de ensino criadas ou incorporadas, man.das e

administradas pelo Poder Público (Art. 19 da Lei nº 9.394/96), excluindo-se, portanto, as ins.tuições privadas

de ensino, enquadradas nas seguintes categorias: par.culares em sen.do estrito, comunitárias,

confessionais e filantrópicas, na forma da lei, de acordo com o Art. 20 da Lei Nº 9.394/96.

9.2.3 Entende-se por renda familiar per capita a soma total da renda bruta no mês, de todos aqueles que

compõem a família, dividida pelo número de seus integrantes.

9.2.4 A renda familiar bruta mensal per capita será apurada de acordo com o seguinte procedimento: I.

Calcula-se a soma dos rendimentos brutos auferidos por todas as pessoas da família a que pertence o

candidato(as), levando-se em conta no mínimo os três meses anteriores à data de inscrição do(a)

candidato(as) no curso; serão computados os rendimentos de qualquer natureza percebidos pela(s)

pessoa(s) da família, a `tulo regular ou eventual, inclusive aqueles provenientes de locação ou arrendamento

de bens móveis e imóveis.

II. Calcula-se a média mensal dos rendimentos brutos apurados após a aplicação do disposto no inciso I do

caput; e

III. Divide-se o valor apurado após a aplicação do disposto no inciso II do caput pelo número de pessoas da

família do(a) candidato(as);

IV. Estão excluídos do cálculo de que trata o inciso I os valores percebidos a .tulo de: a) auxílios para

alimentação e transporte; b) diárias e reembolsos de despesas; c) adiantamentos e antecipações; d) estornos

e compensações referentes a períodos anteriores; e) indenizações decorrentes de contratos de seguros; f)

indenizações por danos materiais e morais por força de decisão judicial.

V. Estão excluídos do cálculo de que trata o inciso I, os rendimentos percebidos no âmbito dos seguintes

programas: a) Programa de Erradicação do Trabalho Infan.l – PETI; b) Programa Agente Jovem de

Desenvolvimento Social e Humano; c) Programa Auxílio Brasil e os programas remanescentes nele unificados;

d) Programa Nacional de Inclusão do Jovem – Pró-Jovem; e) Auxílio Emergencial Financeiro e outros

programas de transferência de rendas des.nados à população a.ngida por desastres, residente em

Municípios em estado de calamidade pública ou situação de emergência; f) demais programas de



transferência condicionados à renda, implementados por Estados, Distrito Federal e Municípios; g) Bene\cio

de Prestação Con.nuada (BPC).

9.3 Compete exclusivamente ao(à) candidato(a) cer.ficar-se de que cumpre os requisitos e que possui a

documentação necessária para concorrer às vagas reservadas em decorrência do disposto na Lei nº

12.711/2012 e Portaria Norma.va MEC nº 18, de 11 de outubro de 2012, e às vagas des.nadas às polí.cas de

ações afirma.vas, sob pena de perder o direito à reserva de vaga, sendo alocado(a) na ampla concorrência.

9.4 No caso de não preenchimento das modalidades de vagas reservadas aos(às) estudantes oriundos de

escolas públicas, as vagas restantes serão migradas conforme Art. 15 da Portaria Norma.va MEC nº 18 de 11

de outubro de 2012.

9.5 Em atendimento à Portaria Norma.va MEC nº 18, de 11 de outubro de 2012 , o IF Baiano Campus Santa

Inês adotará sistemá.ca de preenchimento de vagas que contemple primeiramente a classificação geral e,

posteriormente, a classificação dentro de cada um dos grupos indicados no subitem 2.1 do Edital.

10. DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA NO MOMENTO DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE10. DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA NO MOMENTO DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

10.1 Documentação para candidatos(as) às vagas da Ampla Concorrência (A0):

a. CPF;

b. Histórico Escolar do Ensino Médio ou Bole.ns Escolares do Ensino Médio ou Declaração da escola de que

está cursando o 3º ano do Ensino Médio ou Comprovante de Cer.ficação do Ensino Médio pelo ENEM ou

ENCCEJA;

10.2 Documentação para candidatos(as) com deficiência (A1):

a. CPF;

b. Histórico Escolar do Ensino Médio ou Bole.ns Escolares do Ensino Médio ou Declaração da escola de que

está cursando o 3º ano do Ensino Médio ou Comprovante de Cer.ficação do Ensino Médio pelo ENEM ou

ENCCEJA;;

c. Autodeclaração para pessoa com deficiência (Anexo III);

d. Laudo Médico digitalizado, atestando o .po, o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao

código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10).

10.3 Documentação para candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), pardos(as) ou indígenas, com renda

familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salários mínimos e que tenham cursado integralmente o

Ensino fundamental em escolas públicas (RV1):

a. CPF;

b. Histórico Escolar do Ensino Médio ou Bole.ns Escolares do Ensino Médio ou Declaração da escola de que

está cursando o 3º ano do Ensino Médio ou Comprovante de Cer.ficação do Ensino Médio pelo ENEM ou

ENCCEJA;;

c. Autodeclaração Étnico-Racial disponibilizado no sistema de inscrição (Anexo II);

d. Consolidação de renda familiar (Anexo I);

e. Declaração de escola pública (Anexo IV);

f. Documentação comprobatória de renda, conforme item 6.11.



g. Registro Administra.vo de Nascimento de Indígena (RANI) ou outro documento de comprovação de

origem indígena, emi.da pela FUNAI, apenas para candidatos indígenas.

10.4 Documentação para candidatos(as) com deficiência, autodeclarados(as) pretos(as), pardos(as) ou

indígenas, com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salários mínimos e que tenham cursado

integralmente o Ensino Fundamental em escolas públicas (RV2):

a. CPF

b. Histórico Escolar do Ensino Médio ou Bole.ns Escolares do Ensino Médio ou Declaração da escola de que

está cursando o 3º ano do Ensino Médio ou Comprovante de Cer.ficação do Ensino Médio pelo ENEM ou

ENCCEJA;.

c. Declaração de pessoa com deficiência (Anexo III)

d. Laudo Médico digitalizado, atestando o .po, o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao

código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10);

e. Autodeclaração Étnico-Racial disponibilizado no sistema de inscrição (Anexo II).

f. Consolidação de renda familiar (Anexo I)

g. Declaração de escola pública (Anexo IV)

h. Documentação comprobatória de renda, conforme item 6.11.

i. Registro Administra.vo de Nascimento de Indígena (RANI) ou outro documento de comprovação de origem

indígena, emi.da pela FUNAI, apenas para candidatos indígenas”

10.5 Documentação para candidatos(as) com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salários

mínimos que tenham cursado integralmente o Ensino Fundamental em escolas públicas (RV3):

a. CPF;

b. Histórico Escolar do Ensino Médio ou Bole.ns Escolares do Ensino Médio ou Declaração da escola de que

está cursando o 3º ano do Ensino Médio ou Comprovante de Cer.ficação do Ensino Médio pelo ENEM ou

ENCCEJA;

c. Consolidação de renda familiar (Anexo I);

d. Declaração de escola pública (Anexo IV);

e. Documentação comprobatória de renda, conforme item 6.11.

10.6 Documentação para candidatos(as) com deficiência, renda familiar bruta per capita igual ou inferior a

1,5 salários mínimos e que tenham cursado integralmente o Ensino Fundamental em escolas públicas (RV4):

a. CPF;

b. Histórico Escolar do Ensino Médio ou Bole.ns Escolares do Ensino Médio ou Declaração da escola de que

está cursando o 3º ano do Ensino Médio ou Comprovante de Cer.ficação do Ensino Médio pelo ENEM ou

ENCCEJA;

c. Declaração de pessoa com deficiência (Anexo III);

d. Laudo Médico digitalizado, atestando o .po, o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao

código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10);

e. Consolidação de renda familiar (Anexo I);



f. Declaração de escola pública (Anexo IV);

g. Documentação comprobatória de renda, conforme item 6.11.

10.7 Documentação para candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), pardos(as) ou indígenas que,

independentemente da renda, tenham cursado integralmente o Ensino Fundamental em escolas públicas

(RV5):

a. CPF

b. Histórico Escolar do Ensino Médio ou Bole.ns Escolares do Ensino Médio ou Declaração da escola de que

está cursando o 3º ano do Ensino Médio ou Comprovante de Cer.ficação do Ensino Médio pelo ENEM ou

ENCCEJA;.

c. Autodeclaração Étnico-Racial disponibilizado no sistema de inscrição (Anexo II).

d. Declaração de escola pública (Anexo IV).

e. Registro Administra.vo de Nascimento de Indígena (RANI) ou outro documento de comprovação de

origem indígena, emi.da pela FUNAI, apenas para candidatos indígenas.

10.8 Documentação para candidatos(as) com deficiência, autodeclarados(as) pretos(as), pardos(as) ou

indígenas que, independentemente da renda, tenham cursado integralmente o Ensino Fundamental em

escolas públicas (RV6):

a. CPF;

b. Histórico Escolar do Ensino Médio ou Bole.ns Escolares do Ensino Médio ou Declaração da escola de que

está cursando o 3º ano do Ensino Médio ou Comprovante de Cer.ficação do Ensino Médio pelo ENEM ou

ENCCEJA;.

c. Declaração de pessoa com deficiência (Anexo III);

d. Laudo Médico digitalizado, atestando o .po, o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao

código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10);

e. Autodeclaração Étnico-Racial disponibilizado no sistema de inscrição (Anexo II).

f. Declaração de escola pública (Anexo IV);

g. Registro Administra.vo de Nascimento de Indígena (RANI) ou outro documento de comprovação de

origem indígena, emi.da pela FUNAI, apenas para candidatos indígenas.

10.9 Documentação para candidatos(as) que, independentemente da renda, tenham cursado integralmente

o Ensino Fundamental em escolas públicas (RV7):

a. CPF;

b. Histórico Escolar do Ensino Médio ou Bole.ns Escolares do Ensino Médio ou Declaração da escola de que

está cursando o 3º ano do Ensino Médio ou Comprovante de Cer.ficação do Ensino Médio pelo ENEM ou

ENCCEJA;

c. Declaração de escola pública (Anexo IV);

10.10 Documentação para candidatos(as) com deficiência que, independentemente da renda, tenham

cursado integralmente o Ensino Fundamental em escolas públicas (RV8):

a. CPF;

b. Histórico Escolar do Ensino Médio ou Bole.ns Escolares do Ensino Médio ou Declaração da escola de que



está cursando o 3º ano do Ensino Médio ou Comprovante de Cer.ficação do Ensino Médio pelo ENEM ou

ENCCEJA;

c. Declaração de pessoa com deficiência (Anexo III);

d. Laudo Médico digitalizado, atestando o .po, o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao

código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10);

e. Declaração de escola pública (Anexo IV)

10.11 Candidatos(as) com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salários mínimos que tenham

cursado integralmente o Ensino Fundamental em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012) deverão preencher

o Anexos I  - Consolidação de Renda Familiar e, apresentar as documentações comprobatórias das rendas ou

poderão, alterna.vamente, apresentar comprovante do CadÚnico, através de seu Número de Iden.ficação

Social em nome do(a) candidato(a). Os(As) desempregados(as) e trabalhadores(as) autônomos(as) ou que

desenvolvem a.vidades rurais poderão, alterna.vamente, preencher o Anexo V.

6.11.1 Os(as) candidatos(as) que não possuírem Cadastro Único (CadÚnico)  deverão encaminhar como

documento de comprovação de renda:

1. Comprovação de renda familiar bruta per capita (Renda familiar bruta per capita é a soma total da renda

bruta no mês de todos aqueles que compõem a família, dividida pelo número de seus integrantes):

- Para os trabalhadores assalariados: Contracheques dos úl.mos três meses; OU Declaração de IRPF

acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respec.va no.ficação de res.tuição,

quando houver; OU CTPS registrada e atualizada; OU carnê do INSS com recolhimento em dia, no caso de

empregado domés.co; OU Extrato atualizado da conta vinculada do trabalhador no FGTS; OU Extratos

bancários dos úl.mos três meses, pelo menos.

- Para os trabalhadores que desenvolvem A.vidade Rural: Declaração de IRPF acompanhada do recibo de

entrega à Receita Federal do Brasil e da respec.va no.ficação de res.tuição, quando houver; OU Declaração

de Imposto de renda Pessoa Jurídica IRPJ; OU Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas

vinculadas ao candidato ou a membros da família, quando for o caso; OU Extratos bancários dos úl.mos três

meses, pelo menos, da pessoa \sica e das pessoas jurídicas vinculadas; OU Notas fiscais de vendas. Na falta

desses documentos, poderá ser preenchida e apresentada a Autodeclaração, segundo modelo específico do

edital;

- Para Aposentados e Pensionistas: Extrato mais recente do pagamento de bene\cio; OU Declaração de IRPF

acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respec.va no.ficação de res.tuição,

quando houver; OU Extratos bancários dos úl.mos três meses, pelo menos.

- Para os Autônomos e Profissionais Liberais: Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à

Receita Federal do Brasil e da respec.va no.ficação de res.tuição, quando houver; OU Quaisquer

declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao candidato ou a membros de sua família,

quando for o caso; OU Guias de recolhimento ao INSS com comprovante de pagamento do úl.mo mês,

compa`veis com a renda declarada; OU Extratos bancários dos úl.mos três meses. Na falta desses

documentos, poderá ser preenchida e apresentada a Autodeclaração segundo modelo do edital;

- Para os que recebem Rendimentos de Aluguel ou Arrendamento de Bens Móveis e Imóveis: Declaração de

Imposto de Renda Pessoa Física IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da

respec.va no.ficação de res.tuição, quando houver; OU Extratos bancários dos úl.mos três meses, pelo

menos; OU Contrato de locação ou arrendamento devidamente registrado em cartório acompanhado dos

três úl.mos comprovantes de recebimentos.



10.12 Os(as) candidatos(as) com deficiência (PcD) devem observar os seguintes requisitos:

a. Física: O relatório médico deve ser bem descrito com expressa referência à Classificação Esta`s.ca

Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID), indicando qual é a deficiência \sica e o

grau de comprome.mento motor por meio de exame \sico detalhado;

b. Audi.va: Além do relatório médico com expressa referência à Classificação Esta`s.ca Internacional de

Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID), é necessário audiometria bilateral;

c. Visual: É necessário relatório médico com acuidade visual realizado por oaalmologista com expressa

referência à Classificação Esta`s.ca Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID)

d. Mental: Relatório médico indicando o comprome.mento intelectual e indicação das limitações cogni.vas

(por exemplo: comunicação, cuidado pessoal etc.) com expressa referência à Classificação Esta`s.ca

Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID)

e. Transtorno do Espectro Au.sta: Relatório médico indicando o .po, grau ou o nível de deficiência com

expressa referência à Classificação Esta`s.ca Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde

(CID)

10.12.1 Os laudos médicos e respec.vos exames anexados no sistema de inscrição serão encaminhados para

profissional da área de saúde preferencialmente lotado no Campus,  para a devida homologação.

10.12.2 Serão homologados laudos que comprovarem que o(a) candidato(a) se enquadra em uma das

categorias indicadas no Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, na Lei nº 12.764, de 27 de dezembro

de 2012 e na Súmula do STJ nº 377, de 5 de maio de 2009.

11. DA ENTREVISTA PELA BANCA DE VERIFICAÇÃO DE AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL11. DA ENTREVISTA PELA BANCA DE VERIFICAÇÃO DE AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

11.1 Os(as) candidatos(as) que se inscrever(em) para concorrer(em) às vagas des.nadas às ações afirma.vas 

serão convocados (as) para entrevista pela Banca de Verificação da Autodeclaração Étnico-Racial a qualquer

momento, caso seja necessário, conforme definição do Campus Santa Inês, em atendimento à portaria nº

18/2012 do MEC e portaria nº 4/2018 do MPDG e Resolução 153/2021 - CONSUP/IFBAIANO, de 18 de agosto

de 2021.

11.2 A entrevista realizada pela Banca de Verificação da Autodeclaração Étnico-Racial tem por obje.vo

confirmar a autodeclaração dos(as) candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as) e pardos(as) e zelar pela

efe.vidade das polí.cas afirma.vas.

11.3 O critério de avaliação é unicamente feno`pico (caracterís.cas \sicas) do(a) próprio(a) candidato(a),

não sendo considerados outros critérios como documentos anteriores ou a ascendência (parentes como pais

e avós) do(a) candidato(a).

11.4 O(a) candidato(a), tendo sua Autodeclaração Étnico-Racial deferida, estará apto a concorrer às vagas

des.nadas às ações afirma.vas. Caso contrário, concorrerá às vagas des.nadas à ampla concorrência.
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